
 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE GURUPI 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA Nº. 067/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“Autoriza Anulação de notas de empenhos e dá outras 

providências”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

MEIO AMBIENTE do Município de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que os agentes públicos podem e tem o dever de a qualquer 

momento reverem os seus atos praticados em atinência a artigo 37 da CF; 

CONSIDERANDO a ATA de Registro de Preços nº. 011/2021 e Pregão Eletrônico 

nº. 018/2021 SRP, Processo Licitatório nº. 2020012708, para Eventual, Futura e Parcelada 

Aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Limpeza e Higienização; 

CONSIDERANDO que foi licitado novo processo com mesmo objeto; 

CONSIDERANDO que o fornecedor não possui mais interesse em entregar os 

produtos licitados; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a Diretoria de Contabilidade a proceder com à anulação das notas 

de empenhos e retorno do valor a ficha correspondente, conforme especificação abaixo: 

 
Favorecido CNPJ 

REI DO CAFÉ CASEIRO TORREFAÇÃO E COMÉRCIO 

DE CAFÉ - LTDA 
97.525.659/0001-01 

Processo Adm Autorização de Empenho Numero de Empenho Data de Empenho Valor R$ 

2021011234 40058 12425 10/11/2021 R$ 258,70 

2021011236 40057 12426 10/11/2021 R$ 606,10 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE através dos meios oficiais de comunicação 

da Prefeitura Municipal de Gurupi, 

 

Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, aos 03 dias 

do mês de dezembro de 2021. 
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